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1ª RETIFICAÇÃO 
(Correção Dotação Orçamentária - Minuta do Contrato) 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 049/2024 

 

Processo Administrativo n° 096/2024. 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 015/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO AINDA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DOS ENFEITES NATALINOS 

DA PRAÇA MUNICIPAL NO EVENTO DE NATAL DE 2024. 

TIPO: Menor preço global. 

ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PRESENCIAL: Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Salto Grande, situada na Avenida Rangel Pestana, nº 449, 

Centro, Salto Grande – CEP 19920-007 

DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE ENVELOPES: 14 de novembro de 2024, 

ÀS 13h45min. 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 14 de novembro de 2024, ÀS 

14h00min. 

 

O MUNÍCIPIO DE SALTO GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO, por 

intermédio do Senhor MÁRIO LUCIANO ROSA, Prefeito Municipal, Estado de São 

Paulo, no uso de suas competências legais, torna público que se acha aberta, no 

Departamento de Licitações, situado no prédio da Prefeitura Municipal de Salto 

Grande, situada na Avenida Rangel Pestana, n° 449, a licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL Nº 015/2024, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL”, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO 

AINDA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DOS ENFEITES 

NATALINOS DA PRAÇA MUNICIPAL NO EVENTO DE NATAL DE 2024, VISTO 

QUE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

096/2024. 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as 

disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

2.487 de 14 de agosto de 2023, e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e seus anexos e ser encaminhadas de forma física e presencialmente. 
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A sessão do Pregão será conduzida pela pregoeira Sra. AMANDA LINDOLFO 

DOS SANTOS (art. 8, § 5º da Lei Federal n°. 14.133/2021), no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital, com o auxílio da equipe de apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe pela autoridade competente. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

INSTALAÇÃO, INCLUINDO AINDA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA 

EXECUÇÃO DOS ENFEITES NATALINOS DA PRAÇA MUNICIPAL NO EVENTO DE 

NATAL DE 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de referência anexo deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu 

objeto, e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital 

2.2. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.4. empresas ou indivíduos declarados inidôneos pela Administração Pública 

federal, estadual, municipal, conforme o artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021 ou pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos 

termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993. 

2.2.5. empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e 

indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, 

inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.6. empresas ou indivíduos que estejam proibidas de contratar com a Administração 

Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 

ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.7. empresas ou indivíduos que tenham sido proibidos de contratar com o Poder 
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Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do 

artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.8. empresas ou indivíduos que tenham sido suspensas temporariamente, 

impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, 

incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011; 

2.2.9. empresas ou indivíduos que estejam proibidos de participar da licitação ou de 

celebrar a contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013); 

2.2.10. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de outras sanções impostas, não relacionadas 

acima. 

2.2.11. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.14. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.2.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. Os impedimentos acima elencados também serão aplicados ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

http://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

          Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone (14) 3378-9600 
                                                     Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser protocoladas em meio físico no Setor de Licitações e 

Contratos, localizado no endereço mencionado no preâmbulo deste instrumento, desde 

a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário 

previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública. 

3.2. Para fins de participação deverá a licitante interessa em participar apresentar 

os seguintes documentos fora dos envelopes: 

3.2.1. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, preferencialmente utilizando-se do 

modelo abaixo: 

REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

A empresa (...) inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada na Rua (...), nº (...), bairro 

(...), cidade (...) Estado de (...), por seu representante legal (...), RG nº (...), CPF 

nº (...), vem por meio desta requerer seu credenciamento no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ___/2024. 

Para tanto, DECLARA, que:  

- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente declaração sob as penas 

da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se comprovadamente 

falsa a declaração, sujeitar-me-ei, na qualidade de declarante às sanções civis, 

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.  

 

(local), ......... de ............................... de 2024. 

........................................................... 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

OBSERVAÇÃO: O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (Se 

aplicável). 

3.2.2. O ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, em 

se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, e no caso de Microempreendedor Individual – MEI Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual. 

3.2.2.1. Os documentos descritos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  

3.2.2.2. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir, o Decreto de autorização e Ato de Registro ou 

Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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3.2.3. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP - O 

fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, para fins do benefício de que trata a Lei Complementar 123/2006 

DEVERÁ APRESENTAR Certidão simplificada da Junta Comercial atestando a 

qualidade de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP; OU 

Declaração de microempresa ou Empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de 

acordo com o modelo abaixo, SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

A empresa (...), inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada na Rua (...), nº (...), bairro 

(...), cidade (...), estado de (...), por seu representante legal ....................(nome 

completo), RG nº (...), CPF nº (...), DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo 

das sanções e multas previstas no ato convocatório, que se enquadra como (....) 

microempresa (...) empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como que não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direitos previstos na 

supracitada legislação, no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

___/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Salto Grande/SP.  

Declaramos ainda que no presente ano-calendário ainda não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente declaração sob as 

penas da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se 

comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-me-emos, na qualidade de 

declarantes às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação 

aplicável.  

(local), ......... de ............................... de 2024. 

........................................................... 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

3.2.3.1. Quando de item ou grupo exclusivo (cota reservada) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a NÃO apresentação da comprovação 

da Condição de ME ou EPP em uma das formas admitidas neste instrumento impedirá 
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o prosseguimento no certame, para aquele item ou grupo; 

3.2.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação a não apresentação dos documentos de 

que trata o item 4.2.3, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.3. A falsidade das declarações acima elencadas sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de formulação de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.7. QUANTO À REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO:  

3.7.1. As licitantes poderão se fazer presente nas sessões decorrentes deste processo, 

por seus representantes legais ou por procuradores, observado o seguinte:  

3.7.1.1. Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), que estejam expressos no instrumento constitutivo da empresa poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

3.7.1.2. Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentado junto com os documentos 

de credenciamento instrumento público de procuração ou instrumento particular do 

representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular 

ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

3.7.2. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-

se exibindo documento oficial que contenha foto.  

3.7.2.1. Serão considerados documentos de identidade os seguintes: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 

Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 

pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 

carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 

identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 

com foto). 
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3.7.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

3.7.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma licitante credenciada. 

4. DO PREENCHIMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. O licitante deverá apresentar sua proposta de preço e em envelope opaco, lacrado 

e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2024. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

O ANEXO II DESTE EDITAL DEVERÁ SER UTILIZADO PREFERENCIALMENTE 

PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, devendo este ser digitado, 

impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador.  

4.2.1. Deverão estar consignados na proposta: 

4.2.1.1. A denominação da pessoa jurídica, número do CNPJ, endereço/CEP, 

telefone/fax, e-mail da licitante, local e data; 

4.2.1.2. Preços unitário e total de em algarismos com no máximo duas casas decimais, 

expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 
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4.2.1.3. Indicação de marca, modelo/referência (no que for aplicável) dos itens 

ofertados;  

4.2.1.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de sua apresentação;  

4.2.1.5. Declaração impressa na proposta de que: 

(a).  que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação; 

(b). que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares que 

disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

(c). que tem condições de executar a quantidade estabelecida no prazo 

assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura 

existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações 

técnicas (Anexo I do Edital). 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 

condições não previstas no Edital e seus anexos 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto por item, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

estabelecidos neste instrumento. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A Sessão para o recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços e os documentos de habilitação dos proponentes, será pública, dirigida pela 

pregoeira nomeada no preâmbulo deste Edital e realizada de acordo com a legislação 

que rege a matéria e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e 

horário indicados no preâmbulo. 

5.2. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame. 

5.3. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão à Pregoeira os 

envelopes de nº 1, contendo a Proposta de Preços.  

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, até a abertura da sessão pública. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão formular LANCES VERBAIS, 

que serão consignados em ata. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema.  
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 5,00. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

5.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

5.10.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.12.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos. 

5.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 
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5.13.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.13.2. A negociação será realizada presencialmente e será consignada em ata. 

5.13.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.13.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.13.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.14. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

previsão contida neste instrumento, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021): 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br ); 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário 

(artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992); 

6.1.5. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados ). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Os documentos obtidos pelas consultas acima serão juntados ao respectivo 

processo. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com as disposições deste edital. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4. cujos os preços unitários dos itens estiverem cotados acima os preços unitários 

máximos fixados neste instrumento como critério de aceitabilidade 

6.8.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

concedido pelo pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio do email, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de email. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na fase de habilitação será exigida do licitante vencedor a apresentação dos 

seguintes documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação: 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - Para a comprovação de habilitação jurídica deverão 

ser apresentados, a comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será aferida mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ. 

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame.  

7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, já contemplando as contribuições sociais (CND-

Federal). 

7.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou 

Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado 

ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 

licitante, sob as penas da lei (CND-Estadual).  

7.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários (CND-Municipal).  

7.1.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF-FGTS).  

7.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.  

7.1.2.8. Apresentação de declaração que contemple os seguintes itens: 

(a). não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21; 

(b). inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação 

judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
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incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 

com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

(c). Não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de Salto 

Grande e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

(d). Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

(e). Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação (Art. 63, § 1º Lei 14.133/2024). 

7.1.2.9. Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos 

parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será aferida mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

7.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, observado que nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 

deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será aferida mediante a verificação dos seguintes 

requisitos 

7.1.4.1. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) 

o fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, com 

caracterização do bom desempenho da licitante. 

7.1.4.1.1 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou 

representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido 

prazo de validade. 

7.1.4.2. Prova de Registro ou Inscrição da Empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (Crea), Ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo Do 

Brasil (Cau) Da Jurisdição Da Sede Da Licitante; 

7.1.4.3. Prova de ter em seu quadro técnico engenheiro eletricista; 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

http://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

          Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone (14) 3378-9600 
                                                     Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento), para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 

autenticado perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

7.5.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados 

imediatamente após o julgamento das propostas, quais deverão ser 

apresentados em forma “física impressa” e estarem em envelope opaco, lacrado 

e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2024. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

 

7.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta. 

7.6. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 
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7.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

7.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos exigidos neste Edital e anexos. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64)  

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto neste instrumento. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 
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8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 51 do Decreto Municipal nº 2487/2023. 

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

9.4.Os recursos deverão ser encaminhados no email: licitacao.saltogrande@gmail.com. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico <www.pmsaltogrande.sp.gov.br/licitacoes>. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou ata de registro de preços, ou ainda não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do município de Salto Grande, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
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motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de mensagem eletrônica pelo seguinte meio: 

<licitacao.saltogrande@gmail.com> 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

12. DA DOTAÇÃO  

12.1. Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a seguinte dotação: 

02 – Executivo 

02.05 – Dep. Mun. Esporte, Lazer, Cult. Turismo 

27.812.0007.2008 – Manutenção de Esporte, Lazer e Turismo. 

Ficha 066 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

01 – Tesouro 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERÁIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no site oficial do município. 
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13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico: 

<www.pmsaltogrande.sp.gov.br/licitacoes>. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

13.11.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

13.11.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

13.11.4.4. ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Salto Grande/SP, 04 de novembro de 2024 

 

[Assinado no original] 

MÁRIO LUCIANO ROSA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO. 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO AINDA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DOS ENFEITES NATALINOS DA PRAÇA 
MUNICIPAL NO EVENTO DE NATAL DE 2024. 

1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

A pessoa jurídica que se qualificar pelo processo administrativo que se visa será 
responsável pelo fornecimento e prestação dos serviços na forma que segue. 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

01 

ÁRVORE DE NATAL DE 10x6 DE METAL COM 
FESTÃO, LED E BOLAS - 10,00M X 5,00M DE 
DIÂMETRO DE METALON 40X40 NA CHAPA 18, 
DEVERÁ TER DECORAÇÃO CARACTERISTICA DE 
NATAL SENDO DE 1º QUALIDADE. 

UNID 1 

02 

ÁRVORE DE NATAL DE 6X4 DE METAL COM FESTÃO, 
LED E BOLAS - DE METALON 40X40 NA CHAPA 18, 
DEVERÁ TER DECORAÇÃO CARACTERISTICA DE 
NATAL SENDO DE 1º QUALIDADE. 

UNID 1 

03 

ENFEITES DA CASA DO PAPAI NOEL: POLTRONA 
TRONO CADEIRA DO PAPAI NOEL NATAL 
DECORAÇÃO DA COR VERMELHA, DESENHO DO 
TECIDO CAPITONÊ, MATERIAL DO ESTOFAMENTO 
SUEDE CAMURÇA COM MATERIAL DOS PÉS EM 
MADEIRA, DIMENSÕES: 0.94M DE LARGURA, 1.22M 
DE ALTURA E 0.73M DE PROFUNDIDADE. TAPETE 
MEDINDO 1M X 2M CARACTERISTICO DE NATAL, 
LUSTRE NATALINO COM LUZ CARACTERISTICO DE 
NATAL, GUIRLANDA DE NATAL 80CM X 60CM, VILA 

UNID 1 
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NATALINA (ÁRVORE ROTATÓRIO DE RESINA 60CM) 
ÁRVORE DE NATAL (2,10 M COM KIT DE 
DECORAÇÃO ÁRVORE BALL OURO), LAREIRA (KIT 
1.400 - COMPRIMENTO 1.400MM, LARGURA 970MM E 
ESPESSURA 700MM), 
ENFEITES CAIXA DE CORREIO 113CM X 46CM X 
18,5CM), 75M DE R1 E 25M DE R2. 

04 
PAPAI NOEL DE 1,80M COM PACOTE DE PRESENTES 
NA MÃO 

UNID 1 

05 

MANGUEIRA DE LED - REDONDA, 360º DE VISÃO, 
10,5MM DE ESPESSURA, 220V DE TENSÃO, 24 LEDS 
POR METRO, MARCAÇÃO D ECORTE A CADA 1 
METRO COM 5W DE POTENCIA POR METRO - ROLO 
DE 100 M COM 2 CONECTORES, 1 EMENDA E 4 
TAMPAS DE SILICONE 

METRO 8.000 

06 

LETREIRO DE PAINEL DE FOTOS - 6,00M DE 
COMPRIMENTO COM 3 LETRAS COM 1,80 DE 
ALTURA E 1 LETRA COM 2,80M DE ALTURA EM 
FERRO ROLIÇO DE 3/8. 

UNID 1 

07 
TRENÓ MECANICO MEDINDO NO MÍNIMO 1,6M DE 
ALTURA X 1,0M DE LARGURA X 2,0M DE 
COMPRIMENTO. 

UNID 1 

08 
GUIRLANDAS PARA CHAFARIZ 1,00M X 1,00M COM 
BOLAS AZUIS E AMARELAS 

UNID 8 

09 
PINGENTE NO FORMATO DE TRIANGULO 0,60M X 
0,80M X 0,80M REVESTIDO DE FESTÃO E LAÇOS 
INTERCALADOS AMARELOS E AZUIS 

UNID 6 

10 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE NEVE UMA HORA DE 
FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA A QUINTA E 3 
HORAS DE FUNCIONAMENTO DE SEXTA A DOMINGO 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 240 UNIDADES DE 
FLUIDO PARA A MÁQUINA COM 5 LITROS CADA. - 
INCLUSIVE MANUTENÇÃO SE HOUVER 
NECESSIDADE E TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO 
FUNCIONAMENTO DA MÁQUINA 

UNID 4 

11 

PRESÉPIO COM 9 PERSONAGENS (150KG) 
CONTENDO, UM MENINO JESUS DEITADO DE 50CM, 
MARIA COM 1,20M, JOSÉ COM 1,20M, 03 TRÊS REIS 
COM  1,20M CADA E ANIMAIS. 

UNID 1 

           SERVIÇOS 

12 

SERVIÇO DE MONTAGEM DOS ENFEITES 
ARTESANAIS, DESDE A PINTURA DOS ITENS DE 
ISOPOR, SENDO ELES: PAPAIS NOEIS, MAMÃES 
NOÉIS, RENAS E DUENTES, FABRICAÇÃO DE 
GUIRLANDAS MEDINDO 60X60, BONECOS DE NEVE, 
PINGENTES, DECORAÇÃO DA CASA PAROQUIAL DA 
PRAÇA (CASA DO PAPAI NOEL), 1 BONECO DE 
GENGIBRE PARA ACOMPANHÁ-LA, FABRICAÇÃO DE 
CAIXAS DE PRESENTE, SENDO 6 UNIDADES DELAS 
MEDINDO 1,20X80X80 E 6 UNIDADES MEDINDO 
100X60X60, HAVENDO OUTRAS CAIXAS A SEREM 
DISPOSTAS EM PILHA OU ACOMPANHANDO AS 
ÁRVORES DE NATAL ESPALHADAS PELO LOCAL, 

SERVIÇO 1 
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LETREIRO GRANDE E ILUMINADO COM OS DIZERES 
“FELIZ 2025”, INSTALAÇÃO DE MANGUEIRAS DE LED 
E CIRCUITO ELÉTRICO, FABRICAÇÃO DE 2 
FANTASIAS DE MAMÃE NOEL (MATERIAL INCLUSO), 
FABRICAÇÃO DO ESTÁBULO ONDE SERÁ 
COLOCADO O PRESÉPIO (2,00 M X 2,00), 
FABRICAÇÃO DE 70 METROS DE CERCA BRANCA DE 
1,00 DE ALTURA EM VOLTA DO CANTEIRO ONDE 
FICARÁ O PRESÉPIO, ORNAMENTAÇÃO DE 12 
ÁRVORES DE NATAL DISTRIBUIDAS PELA PRAÇA, 
FABRICAÇÃO DE  ITENS EM FELTRO (BOTAS, FACE 
PAPAI NOEL) E FABRICAÇÃO DE CORTINA 36M X 
2,5M EM LINHO CRU. 

INSTALAÇÃO DE CORDÕES DE LED BRANCO 
EM, NO MÍNIMO, 100 ÁRVORES DE PORTE 
GRANDE E MÉDIO, E 20 ÁRVORES DE PORTE 
PEQUENO, DISTRIBUÍDAS PELA ÁREA 
DESIGNADA, GARANTINDO UMA ILUMINAÇÃO 
QUE SEJA HARMONIOSA E PROPORCIONAL AO 
TAMANHO DE CADA ÁRVORE. OBSERVAÇÕES: 
PARA ÁRVORES DE PORTE GRANDE E MÉDIO: 
CADA UMA RECEBERÁ UM CORDÃO DE LED 
BRANCO INSTALADO AO REDOR DO TRONCO E 
DOS GALHOS PRINCIPAIS, COM UMA 
EXTENSÃO MÍNIMA DE 2,5 METROS DE 
ILUMINAÇÃO POR ARVORE. A DISTRIBUIÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO SE CONCENTRARÁ NO TRONCO E 
NOS GALHOS PRINCIPAIS, DESTACANDO A 
ÁRVORE DE FORMA ATRATIVA. PARA ÁRVORES 
DE PORTE PEQUENO: SERÁ INSTALADO UM 
CORDÃO DE LED BRANCO COM NO MÍNIMO 1,2 
METROS, COBRINDO O TRONCO E 
DESTACANDO A ÁRVORE DE MANEIRA 
PROPORCIONAL AO SEU PORTE, TUDO 
CONFORME O DESIGN PREVIAMENTE 
APROVADO PELA CONTRATANTE. A EMPRESA 
CONTRATADA DEVERÁ  DEFINIR O TRAJETO E 
LAYOUT DO CIRCUITO ELÉTRICO PARA 
ATENDER TODAS AS ÁRVORES COM 
SEGURANÇA, CONSIDERANDO PONTOS DE 
ENERGIA PRÓXIMOS E EVITANDO 
SOBRECARGA - AS FIAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA A LIGAÇÃO DAS PEÇAS DEVERÃO SER 
FEITAS DE FORMA SEGURA, ENTERRADAS, 
PARA GARANTIR A SEGURANÇA DOS 
MUNÍCIPES QUE VISITARÃO O LOCAL. 

OBS 
A CONTRATADA deverá concluir a instalação de todos os enfeites e 
iluminações natalinas até o dia 6 de dezembro de 2024, garantindo que 

http://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

          Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone (14) 3378-9600 
                                                     Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

permaneçam instalados por um período contínuo de 30 (trinta) dias, até 
06/01/2024. Durante esse período, a CONTRATADA será responsável pela 
manutenção integral dos enfeites e iluminações, assegurando seu pleno 
funcionamento e conservação. A desinstalação de todos os equipamentos e 
luzes deverá ser iniciada imediatamente após o término do período de 30 dias, 
sendo concluída no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, também sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO 

 (X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 
características e especificações usuais de mercado. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar, determino a contratação de empresa 

para prestação de serviços de mão de obra elétrica e artesanal, incluindo locação de 

equipamentos, para execução e aquisição dos enfeites natalinos da praça municipal no 

evento de natal de 2024, a aglutinação do objeto se faz necessária devido à necessidade 

de integração e uniformidade na execução dos serviços, visando garantir que todas as 

etapas sejam realizadas de forma coesa, evitando problemas de compatibilidade entre 

os materiais e métodos empregados. Além disso, a aglutinação do objeto permite uma 

otimização dos recursos, facilitando a coordenação dos trabalhos e o cumprimento dos 

prazos para a conclusão da decoração natalina a tempo para o evento. A contratação de 

uma única empresa especializada proporcionará, ainda, maior eficiência no 

acompanhamento e na fiscalização dos serviços, assegurando a qualidade estética e 

técnica dos enfeites natalinos, de modo a atender as expectativas do município e dos 

munícipes. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

(  ) Sim 

(x) Não 

3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

 (X) Bens de natureza não divisível de valor superior a R$ 80.000,00. 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

( ) Vistoria obrigatória  

( ) Vistoria facultativa  

(x) Não será exigida vistoria. 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 
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(x) Sim 

( ) Não 

Justificativa:  

 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

(X) Sim 

( ) Não 

Justificativa:  

 

3.6. Será admitida a subcontratação? 

( ) Sim 

(x) Não 

3.7. Do agrupamento de itens em lotes 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

(x) Sim 

( ) Não 

Justificativa:  

Conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar, determino a contratação de 

empresa para prestação de serviços de mão de obra elétrica e artesanal, incluindo 

locação de equipamentos, para execução e aquisição dos enfeites natalinos da 

praça municipal no evento de natal de 2024, a aglutinação do objeto se faz 

necessária devido à necessidade de integração e uniformidade na execução dos 

serviços, visando garantir que todas as etapas sejam realizadas de forma coesa, 

evitando problemas de compatibilidade entre os materiais e métodos empregados. 

Além disso, a aglutinação do objeto permite uma otimização dos recursos, 

facilitando a coordenação dos trabalhos e o cumprimento dos prazos para a 

conclusão da decoração natalina a tempo para o evento. A contratação de uma 

única empresa especializada proporcionará, ainda, maior eficiência no 

acompanhamento e na fiscalização dos serviços, assegurando a qualidade 

estética e técnica dos enfeites natalinos, de modo a atender as expectativas do 

município e dos munícipes. 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 
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( ) Sim 

(X) Não 

    Se sim, quais?  

 

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( ) Sim 

(x) Não 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( ) Sim 

(x) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( ) Sim 

(x) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( ) Sim 

(x) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(a). Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

(b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

(c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

(d). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

(e). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
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seus administradores; 

(f). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

(g). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

(a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

(b). Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo 

à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame;  

(c). Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 

União;  

(d). Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

(e). Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS);  

(f). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

5.2.1.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de habilitação dos 

documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério deste Município, para a regularização da documentação, com 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. A não regularização da documentação implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os 
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atos referentes ao procedimento licitatório.  

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

a. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(a).  Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 

Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

necessariamente em nome do licitante, que comprove a execução de execução 

de serviço artesanal (manual) de enfeites natalinos. 

 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 O(s) Atestado(s) ou certidão(ões) poderão ser objeto de diligência, a critério 
deste Município, para verificação de autenticidade de seu conteúdo, podendo 
a critério da administração serem requisitadas informações e documentos 
necessários à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais 
como, dentre outros documentos, cópia do contrato que tenha dado suporte à 
contratação e Notas Fiscais. 

(b). A empresa responsável deverá possuir registro no CREA-SP e ter em seu 

quadro técnico engenheiro eletricista responsável, a comprovação deverá ser feita 

através de contrato de trabalho.  

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de execução 

O prazo de execução será de início imediato. 

6.2. Local, horário e endereço de execução.  

Os itens deverão ser entregues e montados no seguinte endereço: Praça Francisco 
Campacci – Salto Grande/SP. 

6.3. Bens perecíveis 

( ) Não 

( ) Sim 
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(x) Inaplicável   

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Artigos 96 a 102 da 
Lei nº 14.133/21. 

(x) Não 

( ) Sim 

   6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

Para fins de garantia, deverá ser respeitado, no mínimo, o prazo legal estabelecido na 
Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1 Da contratada 

a) Obriga-se a empresa vencedora: 

b) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

c) à prestação dos serviços de acordo com as especificações constantes no 
Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

d) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento da 
prestação dos serviços objeto do edital; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da prestação dos serviços; 

f) apresentar, sempre que for solicitado, documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional (quando aplicável); 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do 
Contrato; 

h) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos Contratos objetos do processo os benefícios e promoções 
oferecidas aos demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do objeto contratado; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
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pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação 
de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, 
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por sua conta (quando aplicável); 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com 
a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

n) A Responsabilidade da aquisição do material é expressamente do 
CONTRATADO, caso necessitar de algum tipo de maquinário pesado, tipo 
– Retro escavadeira- fica a CONTRATANTE a disposição para fornecer.   

o) A empresa contratada ter sua sede a no máximo 80 km de distância da 
cidade de Salto Grande/SP, esta cláusula visa assegurar que a empresa 
contratada possa atender prontamente às demandas de manutenção 
durante o evento, garantindo que qualquer falha ou problema técnico seja 
resolvido com rapidez, evitando prejuízos à experiência dos munícipes e à 
qualidade da decoração. A proximidade de até 80 km de distância permite 
que a empresa disponibilize um técnico no local em até 1 hora e 30 
minutos após o chamado, cumprindo o prazo estabelecido e minimizando 
transtornos. Distâncias maiores podem comprometer essa agilidade e 
resultar em atrasos no atendimento, o que inviabilizaria o cumprimento dos 
requisitos de manutenção e continuidade da decoração natalina em 
perfeito estado. 

p) A CONTRATADA compromete-se a disponibilizar um técnico qualificado 
para a manutenção elétrica durante os 30 (trinta) dias do evento natalino, 
conforme a seguinte programação: De segunda a quinta-feira: 2 (duas) 
horas diárias de atendimento no local do evento. Sexta-feira, sábado e 
domingo: 4 (quatro) horas diárias de atendimento no local do evento. (em 
horário a ser pactuado com o gestor do contrato) Observado que o técnico 
será responsável por monitorar, inspecionar e realizar manutenções 
preventivas e corretivas em todas as instalações elétricas relacionadas ao 
evento, garantindo o pleno funcionamento e a segurança das mesmas 
durante todo o período festivo. 

q) Execução de serviços de mão de obra elétrica e artesanal: Realizar todas 
as atividades relacionadas à montagem, instalação e manutenção dos 
enfeites natalinos, conforme especificações técnicas estabelecidas neste 
insytrumento. 

r) Fornecimento e locação de equipamentos: Disponibilizar todos os 
equipamentos necessários para a execução dos serviços de decoração, 
incluindo ferramentas e materiais específicos, de acordo com o escopo 
definido. 

s) Aquisição e montagem dos enfeites natalinos: Adquirir e instalar os 
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enfeites natalinos na praça municipal, garantindo a qualidade estética e a 
durabilidade dos materiais, bem como a adequação ao tema natalino 
proposto. 

t) Uniformidade e integração dos serviços: Assegurar que todos os 
componentes da decoração sejam instalados de maneira uniforme e 
integrada, evitando incompatibilidades visuais e técnicas entre os 
materiais e métodos empregados. 

u) Cumprimento de prazos: Garantir que todos os serviços sejam concluídos 
dentro dos prazos estabelecidos, com a finalização da decoração antes da 
abertura oficial do evento natalino de 2024. 

v) Coordenação e otimização dos recursos: Gerir os recursos e as etapas de 
trabalho de modo eficiente, evitando desperdícios e assegurando a 
execução dos serviços de maneira ágil e coordenada. 

w) Manutenção dos enfeites durante o evento: Oferecer manutenção técnica 
para resolver eventuais falhas ou desgastes nos enfeites natalinos ao 
longo do período do evento, assegurando o bom estado da decoração até 
o término das festividades. 

x) Atendimento aos requisitos de segurança: Implementar todas as medidas 
de segurança necessárias para evitar acidentes durante a instalação, a 
manutenção e a desmontagem da decoração, conforme as normas 
técnicas e regulamentações vigentes. 

y) Fiscalização e entrega final: Trabalhar em alinhamento com a fiscalização 
do município e entregar o projeto finalizado conforme as condições 
contratuais e as expectativas de qualidade definidas no Termo de 
Referência. 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
serviços prestados; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 
falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que, durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a 
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ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital. 
 

8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(x) Somente por assinatura de contrato; 

 ( ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica; 

( ) Autorização de Fornecimento; 

( ) Outro. ___________________________________________________ 

8.2. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogáveis por igual 
período segundo a mesma Lei. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 

Nome: Gilvane Neris de Souza 

Cargo: Diretor do Departamento Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e 
Turismo 

E-mail:  esportes@saltogrande.sp.gov.br  

    Fiscal: 

Nome:  Lucas Ferraz Dos Santos 

Cargo:  Coordenador de comunicação 

E-mail:  esportes@saltogrande.sp.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Prazos 

(a). Prazo de recebimento definitivo do objeto: 05 (cinco) dias úteis após o término 
do evento para qual fora realizado a contratação dos serviços; 

(b). Prazo de liquidação do documento fiscal: 10 (dez) dias, a contar da 
apresentação; 

Obs: Quando for constatada qualquer irregularidade no documento fiscal, será 
imediatamente solicitada à CONTRATADA carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para o município no prazo de 2 
(dois) dias úteis. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo 
estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua 
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apresentação. 

(c). Prazo de pagamento: 30 (trinta dias) após a liquidação do documento fiscal. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 

02 – Executivo 

02.05 – Dep. Mun. Esporte, Lazer, Cult. Turismo 

27.812.0007.2008 – Manutenção de Esporte, Lazer e Turismo. 

Ficha 066 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

01 – Tesouro 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

A presente contratação está estimada em R$ 438.966,66 (quatrocentos e trinta e oito mil 
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) por consulta prestada. A 
estimativa de despesa foi calculada conforme estabelecido no inciso IV do art. 23 da Lei 
14.133/2021, ou seja, por meio de pesquisa direta com 3 (três) fornecedores que atuam 
no segmento em nossa região. 

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

As informações constantes deste referencial são suficientes a subsidiar a contratação 
pretendida.  

12 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de Referência.  

12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o 
disposto em Edital.  

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  

12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

12.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.2.3. der causa à inexecução total do contrato;  

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 da 
Lei 14.133/2021.  

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa compensatória. Sanção de Multa  

12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na 
execução do contrato, na seguinte forma:  

12.4.1. de 1% (um por cento), sobre o valor do empenho por dia na hipótese de atraso 
na entrega dos medicamentos requisitados.  

12.4.2. Atraso superior há 3 (três) dias 5% sobre o valor do empenho.  

12.4.3. Atraso superior há 10 (dez) dias multa de 10% do valor do empenho.  

12.4.2. A ocorrência de atraso superior há 15 (quinze) dias, incidirá multa de 10% sobre 
o valor da Ata de Registro de Preços e extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de 
obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento 
licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação 
desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a 
Administração tenha incorrido, nos percentuais estabelecidos abaixo: 

Infração (subitens) Percentual da multa 

12.2.1 
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada 

12.2.2., 12.2.3., 12.2.4., 
12.2.5., 12.2.6., 12.2.7., 

12.2.8. e 12.2.9. 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
contratado 

12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o 
percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada.  

12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas.  

12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o 
disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 
município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 
critério da licitante.  

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
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pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. Sanção de impedimento de licitar e contratar  

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o 
Município de Salto Grande, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte 
gradação: 

Infração (subitens) Pena 

12.2.2 Impedimento pelo período de até dois anos 

12.2.3 Impedimento pelo período de até três anos 

12.2.4 Impedimento pelo período de até um ano 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  

12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 
12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
obedecida a seguinte gradação: 

Infração (subitens) Pena 

12.2.5 Declaração de inidoneidade de até cinco anos 

12.2.6., 12.2.7. e 12.2.8.  Declaração de inidoneidade de até seis anos 

12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Edital nas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.  

Da Aplicação e do Cômputo da Sanção  
12.13. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

Processo Administrativo Sancionador 
12.15 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III do 
Decreto Municipal nº 2.487, de 14 de agosto de 2023. 

13. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 
EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 
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Salto Grande/SP, 25 de outubro de 2024. 

 

_______________________________ 
GILVANE NERIS DE SOUZA 

Diretor do Departamento Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(USAR PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Referencia: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2024. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2024. 

 

À Ilustríssima Senhora Pregoeira da Prefeitura Municipal de Salto Grande-SP. 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 

CNPJ: e-mail: 

Nome: Amanda Lindolfo dos Santos 

E-mail: licitação.saltogrande@gmail.com  

Telefone institucional: (14) 3378-9600 
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DADOS BANCÁRIO PARA 

PAGAMENTO 

Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 

CPF: RG: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

Cargo/Função: 

E-mail pessoal: 

E-mail institucional: 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO AINDA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DOS ENFEITES NATALINOS DA PRAÇA 

MUNICIPAL NO EVENTO DE NATAL DE 2024, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

ÁRVORE DE NATAL DE 10x6 DE 
METAL COM FESTÃO, LED E 
BOLAS - 10,00M X 5,00M DE 
DIÂMETRO DE METALON 40X40 
NA CHAPA 18, DEVERÁ TER 
DECORAÇÃO 

UNID 1 
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CARACTERISTICA DE NATAL 
SENDO DE 1º QUALIDADE. 

02 

ÁRVORE DE NATAL DE 6X4 DE 
METAL COM FESTÃO, LED E 
BOLAS - DE METALON 40X40 
NA CHAPA 18, DEVERÁ TER 
DECORAÇÃO 
CARACTERISTICA DE NATAL 
SENDO DE 1º QUALIDADE. 

UNID 1 

  

03 

ENFEITES DA CASA DO PAPAI 
NOEL: POLTRONA TRONO 
CADEIRA DO PAPAI NOEL 
NATAL DECORAÇÃO DA COR 
VERMELHA, DESENHO DO 
TECIDO CAPITONÊ, MATERIAL 
DO ESTOFAMENTO SUEDE 
CAMURÇA COM MATERIAL 
DOS PÉS EM MADEIRA, 
DIMENSÕES: 0.94M DE 
LARGURA, 1.22M DE ALTURA E 
0.73M DE PROFUNDIDADE. 
TAPETE MEDINDO 1M X 2M 
CARACTERISTICO DE NATAL, 
LUSTRE NATALINO COM LUZ 
CARACTERISTICO DE NATAL, 
GUIRLANDA DE NATAL 80CM X 
60CM, VILA NATALINA 
(ÁRVORE ROTATÓRIO DE 
RESINA 60CM) 
ÁRVORE DE NATAL (2,10 M 
COM KIT DE DECORAÇÃO 
ÁRVORE BALL OURO), 
LAREIRA (KIT 1.400 - 
COMPRIMENTO 1.400MM, 
LARGURA 970MM E 
ESPESSURA 700MM), 
ENFEITES CAIXA DE CORREIO 
113CM X 46CM X 18,5CM), 75M 
DE R1 E 25M DE R2. 

UNID 1 

  

04 
PAPAI NOEL DE 1,80M COM 
PACOTE DE PRESENTES NA 
MÃO 

UNID 1 
  

05 

MANGUEIRA DE LED - 
REDONDA, 360º DE VISÃO, 
10,5MM DE ESPESSURA, 220V 
DE TENSÃO, 24 LEDS POR 
METRO, MARCAÇÃO D 
ECORTE A CADA 1 METRO 
COM 5W DE POTENCIA POR 
METRO - ROLO DE 100 M COM 
2 CONECTORES, 1 EMENDA E 4 
TAMPAS DE SILICONE 

METRO 8.000 

  

06 LETREIRO DE PAINEL DE UNID 1   
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FOTOS - 6,00M DE 
COMPRIMENTO COM 3 LETRAS 
COM 1,80 DE ALTURA E 1 
LETRA COM 2,80M DE ALTURA 
EM FERRO ROLIÇO DE 3/8. 

07 

TRENÓ MECANICO MEDINDO 
NO MÍNIMO 1,6M DE ALTURA X 
1,0M DE LARGURA X 2,0M DE 
COMPRIMENTO. 

UNID 1 

  

08 
GUIRLANDAS PARA CHAFARIZ 
1,00M X 1,00M COM BOLAS 
AZUIS E AMARELAS 

UNID 8 
  

09 

PINGENTE NO FORMATO DE 
TRIANGULO 0,60M X 0,80M X 
0,80M REVESTIDO DE FESTÃO 
E LAÇOS INTERCALADOS 
AMARELOS E AZUIS 

UNID 6 

  

10 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE 
NEVE UMA HORA DE 
FUNCIONAMENTO DE 
SEGUNDA A QUINTA E 3 
HORAS DE FUNCIONAMENTO 
DE SEXTA A DOMINGO 
INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE 240 UNIDADES DE FLUIDO 
PARA A MÁQUINA COM 5 
LITROS CADA. - INCLUSIVE 
MANUTENÇÃO SE HOUVER 
NECESSIDADE E TÉCNICO 
RESPONSÁVEL PELO 
FUNCIONAMENTO DA 
MÁQUINA 

UNID 4 

  

11 

PRESÉPIO COM 9 
PERSONAGENS (150KG) 
CONTENDO, UM MENINO 
JESUS DEITADO DE 50CM, 
MARIA COM 1,20M, JOSÉ COM 
1,20M, 03 TRÊS REIS COM  
1,20M CADA E ANIMAIS. 

UNID 1 

  

           SERVIÇOS   

12 

SERVIÇO DE MONTAGEM DOS 
ENFEITES ARTESANAIS, 
DESDE A PINTURA DOS ITENS 
DE ISOPOR, SENDO ELES: 
PAPAIS NOEIS, MAMÃES 
NOÉIS, RENAS E DUENTES, 
FABRICAÇÃO DE GUIRLANDAS 
MEDINDO 60X60, BONECOS DE 
NEVE, PINGENTES, 
DECORAÇÃO DA CASA 
PAROQUIAL DA PRAÇA (CASA 
DO PAPAI NOEL), 1 BONECO 
DE GENGIBRE PARA 

SERVIÇO 1 
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ACOMPANHÁ-LA, FABRICAÇÃO 
DE CAIXAS DE PRESENTE, 
SENDO 6 UNIDADES DELAS 
MEDINDO 1,20X80X80 E 6 
UNIDADES MEDINDO 
100X60X60, HAVENDO OUTRAS 
CAIXAS A SEREM DISPOSTAS 
EM PILHA OU 
ACOMPANHANDO AS 
ÁRVORES DE NATAL 
ESPALHADAS PELO LOCAL, 
LETREIRO GRANDE E 
ILUMINADO COM OS DIZERES 
“FELIZ 2025”, INSTALAÇÃO DE 
MANGUEIRAS DE LED E 
CIRCUITO ELÉTRICO, 
FABRICAÇÃO DE 2 FANTASIAS 
DE MAMÃE NOEL (MATERIAL 
INCLUSO), FABRICAÇÃO DO 
ESTÁBULO ONDE SERÁ 
COLOCADO O PRESÉPIO (2,00 
M X 2,00), FABRICAÇÃO DE 70 
METROS DE CERCA BRANCA 
DE 1,00 DE ALTURA EM VOLTA 
DO CANTEIRO ONDE FICARÁ O 
PRESÉPIO, ORNAMENTAÇÃO 
DE 12 ÁRVORES DE NATAL 
DISTRIBUIDAS PELA PRAÇA, 
FABRICAÇÃO DE  ITENS EM 
FELTRO (BOTAS, FACE PAPAI 
NOEL) E FABRICAÇÃO DE 
CORTINA 36M X 2,5M EM LINHO 
CRU. 

INSTALAÇÃO DE CORDÕES 
DE LED BRANCO EM, NO 
MÍNIMO, 100 ÁRVORES DE 
PORTE GRANDE E MÉDIO, E 
20 ÁRVORES DE PORTE 
PEQUENO, DISTRIBUÍDAS 
PELA ÁREA DESIGNADA, 
GARANTINDO UMA 
ILUMINAÇÃO QUE SEJA 
HARMONIOSA E 
PROPORCIONAL AO 
TAMANHO DE CADA 
ÁRVORE. OBSERVAÇÕES: 
PARA ÁRVORES DE PORTE 
GRANDE E MÉDIO: CADA 
UMA RECEBERÁ UM 
CORDÃO DE LED BRANCO 
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INSTALADO AO REDOR DO 
TRONCO E DOS GALHOS 
PRINCIPAIS, COM UMA 
EXTENSÃO MÍNIMA DE 2,5 
METROS DE ILUMINAÇÃO 
POR ARVORE. A 
DISTRIBUIÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO SE 
CONCENTRARÁ NO 
TRONCO E NOS GALHOS 
PRINCIPAIS, DESTACANDO 
A ÁRVORE DE FORMA 
ATRATIVA. PARA ÁRVORES 
DE PORTE PEQUENO: SERÁ 
INSTALADO UM CORDÃO DE 
LED BRANCO COM NO 
MÍNIMO 1,2 METROS, 
COBRINDO O TRONCO E 
DESTACANDO A ÁRVORE DE 
MANEIRA PROPORCIONAL 
AO SEU PORTE, TUDO 
CONFORME O DESIGN 
PREVIAMENTE APROVADO 
PELA CONTRATANTE. A 
EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ  DEFINIR O 
TRAJETO E LAYOUT DO 
CIRCUITO ELÉTRICO PARA 
ATENDER TODAS AS 
ÁRVORES COM 
SEGURANÇA, 
CONSIDERANDO PONTOS 
DE ENERGIA PRÓXIMOS E 
EVITANDO SOBRECARGA - 
AS FIAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA A LIGAÇÃO DAS 
PEÇAS DEVERÃO SER 
FEITAS DE FORMA SEGURA, 
ENTERRADAS, PARA 
GARANTIR A SEGURANÇA 
DOS MUNÍCIPES QUE 
VISITARÃO O LOCAL. 

OBS 

A CONTRATADA deverá concluir a instalação de todos os enfeites e 
iluminações natalinas até o dia 6 de dezembro de 2024, garantindo que 
permaneçam instalados por um período contínuo de 30 (trinta) dias, até 
06/01/2024. Durante esse período, a CONTRATADA será responsável pela 
manutenção integral dos enfeites e iluminações, assegurando seu pleno 
funcionamento e conservação. A desinstalação de todos os equipamentos e 
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luzes deverá ser iniciada imediatamente após o término do período de 30 dias, 
sendo concluída no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, também sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Valor Total: R$.... (………) 

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

Dos Prazos  

a) O Prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias a 

contar da abertura dos envelopes; 

DECLARAÇÕES 

(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação; 

(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares que 

disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 

as especificações técnicas (Anexo I do Edital). 

 

 

 

________________________ 

Assinatura e identificação 

(Representante legal/procurador da licitante) 

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função). 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pregão Presencial nº ..................../2024 

Objeto: .............................................................. 

 

(Nome)...................., portador do RG º ................ e CPF nº ..........., representante 

legal da empresa 

..........................., estabelecida à Rua................................ nº..........., 

.......................(Bairro), na cidade de .............................., 

Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., inscrita no 

CNPJ nº .............................................................................................................. , 

interessada 

em participar no Pregão Presencial nº  /2024, do Município de SALTO 

GRANDE/SP, DECLARA que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 

14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 

anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a 

partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento); 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações 

do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, 

concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos 

todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento 

ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada 

para fins de habilitação; 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG 

sob nº ................................................. e CPF nº 

....................................................,cuja função/cargo é .................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato; 
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5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao 

Prefeito, Vice- Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, ou ainda a agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro 

grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, 

nenhum Servidor do Município, em conformidade com o inciso IV do Art. 14 da Lei 

14.133/21; 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 

nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal); 

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei; 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: ..........................................................................E-mail: / 

Telefone: ( ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos 

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º...................................., para ser o(a) responsável pela execução 

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº   e todos 

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato Admirativo. 

Local e data, 

________________________________________________ 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº X/2024. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2024. 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SALTO GRANDE E A EMPRESA 

X.” 

Ao X dia do mês de X do ano de dois mil e vinte e quatro, por este instrumento de 

CONTRATO de um lado o MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, CNPJ Nº 46.211.686/0001-60, com endereço à Rua Rangel 

Pestana, nº 449, na cidade de Salto Grande, Comarca de Ourinhos, Estado de São 

Paulo, representada por seu Prefeito Municipal MÁRIO LUCIANO ROSA, portador do 

RG nº 15.258.682-9 SSP/SP e do CPF nº 057.502.418-66, e de outro lado a empresa 

X, com sede à X, nº X, Bairro X, na cidade de X, Estado de X, CEP: X, inscrita no 

CNPJ sob nº X, telefone: (X) X, endereço eletrônico: <X>, neste ato representada por 

X, X, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° X e do CPF sob n° X, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, no qual estão vinculadas as 

partes, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento e a prestação de serviços de 
mão de obra para instalação, incluindo a locação de equipamentos necessários, 
visando à execução dos enfeites natalinos na Praça Municipal durante o evento de 
Natal de 2024. 

1.2. Fornecimento de materiais e a execução dos serviços deverá observar os 
quantitativos e as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo I, parte integrante do Edital de Licitação Pública nº 047/2024 do Município de 
Salto Grande. 

1.3. O Termo de Referência – Anexo I citado acima, bem como a proposta comercial da 
CONTRATADA, integra este Contrato como se aqui estivesse transcrito, devendo ser 
rigorosamente observado na execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS: 

http://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

          Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone (14) 3378-9600 
                                                     Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

2.1. Os serviços que são objeto deste Contrato ocorrerão na Unidade Básica de Saúde 

Cidinha Leite, conforme a Cláusula 6, Da Execução do Objeto, presente no Termo de 

Referência anexo ao Edital de Licitação Pública nº 024/2024. 

2.2. O horário de atendimento será pactuado em instrumento próprio por escrito entre a 

CONTRATADA e o Diretor do Departamento Municipal de Saúde da CONTRATANTE, 

após a assinatura do contrato, considerando a necessidade de melhor atender ao 

interesse público, visando à adequação da agenda dos demais médicos especialistas 

que atuam na mesma unidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL:  

3.1. O prazo de execução terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de 

X/X/2024 (inclusive), data de publicação do extrato de contrato administrativo no Diário 

Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

REPACTUAÇÃO: 

4.1. O valor para execução do presente instrumento é de R$ X,00 (X reais), os quais 

serão pagos após a execução do serviço, sendo o valor entendido como preço justo e 

suficiente para a total execução do presente objeto. 

4.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificas constantes nos orçamentos vigentes: 

02 – Executivo 

02.05 – Dep. Mun. Esporte, Lazer, Cult. Turismo 

27.812.0007.2008 – Manutenção de Esporte, Lazer e Turismo. 

Ficha 066 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

01 – Tesouro 

4.3. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 

inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 

impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído no Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 São obrigações da CONTRATADA:  

A CONTRATADA obriga-se a cumprir integralmente todas as disposições 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, bem como as obrigações 

legais aplicáveis, especialmente aquelas previstas nas legislações federal e estadual 

pertinentes às licitações. Além disso, a CONTRATADA deverá: 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais 

e humanos necessários; 
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II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e 

pelos contatos com a CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 

que interfiram na execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

VI - prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei 

14.133/2021. 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá ou outro meio de 

identificação; 

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação 

justificada formulada pela CONTRATANTE; 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede da 

CONTRATANTE; 

XII - apresentar, quando exigido pela CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as 

previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas 

aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de 

serviços objeto deste contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à 

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, 

classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, 
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processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que 

se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis; 

XV – executar os serviços de maneira a não interferir nas atividades da 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XVI – sempre que possível reexecutar os serviços sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos 

aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 

de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente 

por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de 

qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa 

execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados 

de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XIX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua 

efetiva utilização; 

XX - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos 

apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

XXI – Prestar os serviços objeto deste instrumento por profissional médico psiquiatra 

detentor de Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) na especialidade de 

Psiquiatria.  

5.2. A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por 

conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados 

de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

5.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência, cabendo-lhe especialmente:  
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I – Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 

legais que a regem;  

II – Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;  

III – Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 

qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança;  

IV – Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 

para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra 

que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, 

manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela 

contratada e efetivando avaliação periódica;  

V – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;  

VI – Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

VII – Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

VIII – Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação;  

IX – Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem 

competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos Decreto Municipal 2.487 de 14 

de agosto de 2023;  

X – Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 

ocorrência havida;  

XI – Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

contratada que que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, 

a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de 

equipamentos, que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem 

em desacordo com as especificações técnicas.  

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais.  

6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:  
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7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega do 

documento fiscal.  

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas.  

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 

bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o 

caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do 

mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os 

decorrentes de multas.  

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.  

7.4 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas 

em função da legislação tributária.  

7.5 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no 

subitem acima, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso.  

7.6 O pagamento será efetuado por crédito na conta corrente que se segue:  

INSTITUIÇÃO: BANCO X 

AGÊNCIA: X 

CONTA: X 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO: 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do 

Decreto Municipal 2.487 de 14 de agosto de 2023 e da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares 

aplicáveis  

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 

14.133/21.  

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 

ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21.  

8.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  
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8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, anexo do 

Aviso de Dispensa de Licitação da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins.  

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima.  

9.2.1 A fiscalização será exercida pela Sra. Mariley Ana Bargéri, Chefe da UBS 

Cidinha Leite, nos moldes do disposto pelo Decreto Municipal 2.487 de 14 de 

agosto de 2023  

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei 

Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa. 

9.4.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos 

serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no termo de 

referência, verificadas posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 

10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações 

descritas neste instrumento. 

10.2. A CONTRATADA Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, quando: 

10.2.1. der causa à inexecução parcial dos serviços contratados; 

10.2.2. der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.2.3. der causa à inexecução total dos serviços contratados; 
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10.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços médicos 

contratados sem motivo justificado; 

10.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

10.2.6. praticar ato fraudulento na execução dos serviços contratados; 

10.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza na 

prestação dos serviços; 

10.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

10.2.9. prestar os serviços de forma inadequada ou em desacordo com as 

especificações do contrato, incluindo a falta de cumprimento do quantitativo mínimo de 

consultas estabelecido. 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa compensatória. 

SANÇÃO DE MULTA 

10.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na 

execução dos serviços contratados, na seguinte forma: 

10.4.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia na hipótese de 

atraso na prestação dos serviços médicos contratados; 

10.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso 

superior a 3 (três) dias na prestação dos serviços médicos contratados; 

10.4.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias na prestação dos serviços médicos contratados; 

10.4.4. A ocorrência de atraso superior a 15 (quinze) dias incidirá multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato e poderá ensejar a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento 

de obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no 

procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de 

importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais 

perdas nas quais a Administração tenha incorrido. 
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10.5.1. A multa compensatória será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 

dos serviços não executados na hipótese do subitem 10.2.1. 

10.5.2. A multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor contratado nas hipóteses dos subitens 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 

10.2.6, 10.2.7, 10.2.8 e 10.2.9. 

10.5.3. Na hipótese do subitem 10.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir 

o percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela dos serviços não 

executados. 

10.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

10.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o 

disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 

município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 

critério da Administração. 

10.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada à CONTRATADA 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 10.2.2, 10.2.3 

e 10.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a 

CONTRATADA de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta com o Município de Salto Grande, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

obedecida a seguinte gradação: 

10.10.1. Impedimento pelo período de até dois anos para infrações relacionadas ao 

subitem 10.2.2. 

10.10.2. Impedimento pelo período de até três anos para infrações relacionadas ao 

subitem 10.2.3. 

10.10.3. Impedimento pelo período de até um ano para infrações relacionadas ao 

subitem 10.2.4. 

Sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

10.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à 

CONTRATADA em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

subitens 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 
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10.11.1. Declaração de inidoneidade de até cinco anos para infrações relacionadas ao 

subitem 10.2.5. 

10.11.2. Declaração de inidoneidade de até seis anos para infrações relacionadas aos 

subitens 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8. 

10.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 10.11 deste Edital nas infrações 

administrativas previstas nos subitens 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar. 

10.13. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados a administração ou a 

terceiros. 

10.14. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III 

do Decreto Municipal nº 2.487, de 14 de agosto de 2023. 

10.15 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas neste 

instrumento, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da 

descontinuidade da prestação de serviço imposta à Administração. 

10.16 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.16.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.16.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da comunicação oficial. 

10.16.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

10.16.4 Caso o valor da garantia (se aplicável) seja utilizado no todo ou em parte para 

o pagamento da multa, a garantia deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

10.17 Em caso de rescisão contratual, serão aplicados os efeitos previstos no artigo 

139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.18 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA: 

11.1 Para execução deste contrato, não será exigida garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

http://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

          Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone (14) 3378-9600 
                                                     Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br  

 
 

12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 

cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente.  

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: Rua Rangel Pestana, nº 449, na cidade de Salto Grande/SP - CEP: 

19.920-007. 

CONTRATADA: ____________________________________ 

12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica 

que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as 

condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento de seu objeto.  

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, 

nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.  

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

12.7 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

aviso de dispensa da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 

Proposta da contratada. 

12.8 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais 

normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 

omissos.  

12.9 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
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13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ourinhos/SP para todo e qualquer procedimento 

judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente 

termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado 

conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas 

presentes ao ato. 

Salto Grande/SP, X de X de 2024 

 

_______________________________________                             

MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE                                             

MÁRIO LUCIANO ROSA                                    

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
_______________________________________ 

X 
X  
CONTRATADA                                                                        
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE 

CONTRATADA: X 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº X/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO AINDA LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DOS ENFEITES NATALINOS DA PRAÇA 

MUNICIPAL NO EVENTO DE NATAL DE 2024. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

(a). O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

(b). poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 11/2021 do TCESP; 

(c). além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

(d). as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e 

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

(e). é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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(a). O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

(b). Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto Grande/SP, X de outubro de 2024. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO E RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O 

AJUSTE PELA CONTRATANTE: 

Nome: Mário Luciano Rosa  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 057.502.418-66 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: X 

Cargo: X 

CPF: X 

Assinatura: ____________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Gilvane Neris de Souza 

Cargo: Diretor do Departamento Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo  

CPF: .................................. 

Assinatura: ____________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização do Contrato. 

Nome:  

Cargo: 

CPF:   

Assinatura: ____________________________________________________________ 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 
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de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021) 
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